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PROJETO DE LEI  N°.          /2023 
 
 
 

DENOMINA RUA JOÃO VICENTE BATISTA, NO 

BAIRRO 15 DE OUTUBRO. 

 
A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA:  
 
Artigo 1º - Fica denominada Rua João Vicente Batista, localizada no bairro 15 de 

outubro. 
 
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições ao contrário. 
 
 

 
Sala das Sessões 

Em, 10 de abril de 2023. 
  

 
 
 

JUAREZ VIEIRA DE PAULA 
VEREADOR 
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Justificativa 
 
 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo dar nome à rua (logradouro público) 

que atualmente encontra-se sem denominação, prestando homenagem ao Senhor 

João Vicente Batista bem como prestar homenagem ao antigo morador do bairro e 

seus familiares. Pessoa querida por todos e homem batalhador. S.r. João Vicente 

Batista se destacava por sua simplicidade. Por isso essa denominação atende à 

vontade dos moradores locais, que expressaram o desejo. 

 

O PL também irá permitir que a via possua código de endereçamento postal 

junto a Agência dos Correios, possibilitando que os moradores recebam 

correspondências em suas casas. 

  

Por estas razões, solicito aos nobres vereadores que se manifestem de acordo, 

no sentido de que este Projeto de Lei possa ser aprovado. 

 
 

 
 

Sala das Sessões 
Em,10 de abril de 2023. 

  
 

 
 
 

JUAREZ VIEIRA DE PAULA 
VEREADOR 
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